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r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
•Portaria DE PRORR. Nº 1.151/2022-GAB/PADS. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar siMPlificado através da Portaria nº 894/2022-GaB/
Pads de 02 de setembro de 2022, publicada no doE n° 35.106 de 06 de 
setembro de 2022;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-cPads, de 14 
de outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.
Portaria de redes. Nº 1.152/2022-GaB/Pad.  
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.045/2022-NdE/sEdUc, 
de 26/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 150/2019-GaB/Pad de 
03/07/2019, publicada no doE n° 33.914 de 08/07/2019, prorrogado 
pela Portaria nº 267/2019-GaB/Pad de 06/11/2019, publicada no doE 
nº 34.030 de 08/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.153/2022-GaB/siNd. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 09/2022 da comissão sindi-
cante, datado em 26/10/2022;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir o servidor EdUardo david savElariNHo PaNtoJa, ma-
trícula n° 5901035-1, pela servidora tErEZiNHa do socorro sarMa-
NHo BaNdEira, matrícula nº 303860-1, para atuar na sindicância inves-
tigatória nº 1.018/2022-GaB/siNd de 26/09/2022, publicada no doE n° 
35.130 de 27/09/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.154/2022-GaB/siNd. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 1021/2022 da comissão 
sindicante, datado em 11/10/2022;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E s o l v E:
i – sUBstitUir as servidoras tElMa lÚcia da silva MorEira, matrí-
cula n° 5890577-1 e iZaBEl Barros BraGa, matrícula nº 772135-1, 
pelos servidores alBErtiNa do socorro do carMo silva, matrícu-
la nº 57213238-1 e EdUardo david savElariNHo PaNtoJa, matrícula 
nº 5901035-1, para atuar na sindicância investigatória nº 25/2019-GaB/
siNd de 11/06/2019, publicada no doE n° 33.894 de 12/06/2019, na 
qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
1.Portaria de redes. Nº 1.155/2022-GaB/Pads.  
Belém, 27 de junho de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 1.037/2022-NdE/sEdUc, de 
27/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 921/2022-GaB/Pad de 08/09/2022, 
publicada no doE n° 35.109 de 09/09/2022, prorrogado pela Portaria nº 
1.119/2022, de 21/10/2022, publicada no doE nº 35.164 de 26/10/2022, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E
i – rEdEsiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida,  a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
1.dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.

Protocolo: 869289
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNca assisteNcia
NoME: daNiEllE dE olivEira MarQUEs
coNcEssao: 18 dias
PEriodo: 13/04/22 a 30/04/22
MatricUla: 57224111/1 carGo: assist adM
lotacao: EE dirEtoria ENsiNo/BElEM
laUdo MEdico: 90188

Protocolo: 869393
ProrroGacao de LiceNca saUde
NoME: Maria EstErNila MartiNs dE soUsa
coNcEssao: 180 dias
PEriodo: 12/05/22 a 07/11/22
MatricUla: 5189519/1 carGo: Escr datil
lotacao: EE rUtH alMEida/BElEM
laUdo MEdico: 89956
NoME: rallid lUZ do aMaral
coNcEssao: 54 dias
PEriodo: 03/05/22 a 25/06/22
MatricUla: 5900007/1 carGo: EsPEc EdUc
lotacao: EE Maria NUNEs/BrEvEs
laUdo MEdico: 90239

Protocolo: 869397
LiceNca saUde
NoME: MarifraN PiMENtEl NoGUEira
coNcEssao: 90 dias
PEriodo: 22/03/22 a 19/06/22
MatricUla: 5497060/2 carGo: Prof
lotacao: EE frEi daNiEl/BElEM
laUdo MEdico: 89966
NoME: MarcYEttE caldas toJal
coNcEssao: 60 dias
PEriodo: 02/05/22 a 30/06/22
MatricUla: 5902037/1 carGo: EsPEc EdUc
lotacao: Erc loUrENco filHo/BElEM
laUdo MEdico: 89950
NoME: Maria do socorro MoNtEiro PicaNco
coNcEssao: 60 dias
PEriodo: 16/04/22 a 14/06/22
MatricUla: 57202405/1 carGo: Prof
lotacao: EE laMEira BittENcoUrt/castaNHal
laUdo MEdico: 90069
NoME: Maria raiMUNda vilHENa da costa
coNcEssao: 15 dias
PEriodo: 17/03/22 a 31/03/22
MatricUla: 57211438/1 carGo: assist adM
lotacao: EE N sra Gracas/BElEM
laUdo MEdico: 90200


